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Assunto: Sugestão ao Poder Executivo 

Municipal para inclusão do bairro Araçás 

no programa “Asfalto Novo”, com 

realização de recomposição asfáltica 

estrutural nas principais vias de circulação 

de transporte coletivo. 

 

GEORGE ALVES, vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com fulcro no artigo 200 do Regimento Interno desta Casa 

de leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer o 

encaminhamento da presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Vila Velha, Arnaldinho Borgo, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Obras e Projetos Estruturantes, sugerindo a adoção de medidas 

normativas, com base nos termos que seguem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O bairro Araçás possui formação urbana consolidada há aproximadamente 46 

anos, tendo se estruturado, desde a década de 1980, como área eminentemente 

residencial, com vias dimensionadas para circulação local e fluxo moderado de 

veículos. 

 

Entretanto, ao longo dos anos, a dinâmica urbana da região sofreu significativa 

transformação. A proximidade com o Terminal Rodoviário de Vila Velha e com o 

Terminal Urbano de Itaparica, somada à expansão de atividades comerciais e 

empresariais no entorno, ao aumento populacional e à intensificação da 

circulação de caminhões e ônibus, alterou profundamente o padrão de tráfego 

originalmente previsto para o bairro. 

 

O resultado prático dessa nova realidade é a sobrecarga estrutural do pavimento 

asfáltico, especialmente nas vias que integram o itinerário regular do transporte 

coletivo urbano. 

 

Importa registrar que este gabinete já formalizou inúmeros pedidos de operação 

tapa-buracos nas referidas vias, de maneira reiterada. É possível constatar, 
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inclusive, que a mesma equipe responsável pelos reparos já realizou 

intervenções nos mesmos pontos mais de uma vez, o que evidencia que a 

solução paliativa não tem se mostrado suficiente para enfrentar o desgaste 

estrutural do pavimento. 

 

A recorrência dos problemas demonstra que o modelo de manutenção corretiva 

pontual não atende mais à realidade atual do bairro, sendo necessária solução 

estrutural definitiva. 

 

Nesse contexto, revela-se imprescindível a implementação do programa 

reconhecidamente eficaz do Executivo Municipal, denominado “Asfalto Novo”, 

cuja aplicação em outras vias da cidade já demonstrou resultados concretos na 

melhoria da mobilidade urbana, na durabilidade do pavimento e na redução de 

custos com manutenção emergencial. 

 

A adoção da medida encontra respaldo, ainda, nos princípios do 

desenvolvimento urbano sustentável, promovendo infraestrutura adequada, 

mobilidade eficiente e maior qualidade de vida à população. 

 

PROPOSTA 

Com o objetivo de solucionar de forma estrutural os problemas apontados, 

propõe-se que o Executivo Municipal adote, com a máxima urgência, as 

seguintes medidas: 

 

I. Inclusão formal do bairro Araçás no programa municipal “Asfalto Novo”; 

 

II. Realização de diagnóstico técnico detalhado das condições estruturais do 

pavimento nas vias que recebem maior fluxo de transporte coletivo e 

veículos pesados; 

 

III. Execução de recomposição asfáltica estrutural (recapeamento ou 

reconstrução do pavimento, conforme avaliação técnica) nas seguintes 

vias: 

 

a. Rua Montevidéu; 

b. Rua Santiago; 

c. Rua Argel; 

d. Rua Seul; 

e. Rua La Paz; 
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f. Rua Bogotá; 

g. Avenida Sérgio Cardoso. 

 

IV. Priorização das vias que compõem o itinerário diário de ônibus urbanos, 

considerando o impacto direto do peso e da frequência dos veículos no 

desgaste do pavimento; 

 

V. Adoção de solução técnica que assegure maior durabilidade da malha 

viária, reduzindo a necessidade de intervenções paliativas sucessivas. 

CONCLUSÃO 

A presente Indicação reflete o legítimo anseio dos moradores do bairro Araçás, 

que convivem com a recorrência de buracos e remendos sucessivos em vias de 

intenso tráfego, situação que compromete a mobilidade urbana, a segurança 

viária e a adequada conservação do patrimônio público. 

 

Coloco-me à disposição para contribuir tecnicamente com os estudos e 

discussões que se fizerem necessários à implementação da proposta, 

reafirmando o compromisso com uma gestão pública moderna, eficiente e 

orientada pelo interesse coletivo. 

 

Por fim, registro o reconhecimento ao trabalho da atual Administração Municipal, 

que vem demonstrando sensibilidade e comprometimento com a melhoria da 

infraestrutura urbana e da mobilidade no Município de Vila Velha, diretriz que se 

harmoniza plenamente com o teor desta Indicação. 

 

Vila Velha – ES, 03 de março de 2026. 

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 
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